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JURÍDICO 

 
DECRETO Nº 1655, DE 12 DE JULHO DE 2021 

Dispõe sobre a liberação de Caução de Lotes do Bairro 

Residencial Bom Pastor, no Município de Igaratinga, e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, usando das atribuições legais de seu cargo, 

considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.294/14 e na Lei Federal 6.766, e,                            

Considerando a apresentação de requerimento, protocolo nº 9320/2021 requerendo a 

liberação de caução de lotes do Loteamento Bairro Bom Pastor, em virtude da realização de 

obras de infraestrutura. 

Considerando o parecer técnico da Sra. Suzane Stéfane da Silva, Chefe do 

Departamento de Aprovação de Projetos e Fiscalização de Obras. 

 DECRETA:  

 Art. 1º Ficam liberados da caução, estabelecida por intermédio de Termo de Obrigação e 

Doação, em virtude da conclusão dos serviços de rede de água potável, pavimentação, meio fio 

e rede de eletrificação urbana, conforme o parecer de fl. 06, do requerimento nº 9320/2021, os 

seguintes lotes do Loteamento Bairro Bom Pastor, aprovado pelo Decreto nº 738/2012: 

I- Lote n º 03 da quadra 16. 

II- Lote nº 08 da quadra 15. 

III- Lote nº 01 da quadra 10. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

          Igaratinga-MG, 12 de julho de 2021. 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 1656, DE 12 DE JULHO DE 2021. 

Altera a composição e os membros do Comitê 

Gestor do Plano de Prevenção e 

Contingenciamento em Saúde do COVID-19 e dá 

outras providências. 

O Prefeito do Município de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, em pleno exercício de seu 

mandato político, no uso das atribuições legais e da competência que lhe confere o artigo 72, 

incisos VI, c/c o artigo 100, inciso I, alíneas “b”, todos da Lei Orgânica do Município de 

Igaratinga, e, ainda, tendo em vista o que dispõe o disposto na Lei Federal nº.13.979/2020 e os 

Decretos Estaduais nº.113/2020 e nº.47.886/2020. 
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DECRETA: 

Art. 1º – O § 1º do art. 2º do redação: 

 Art. 2° .............  

§1º. O Comitê Gestor no âmbito do Município de Igaratinga fica composto pelos seguintes 

membros: Decreto Municipal nº 1.464, de 17 de março de 2020 passa a vigorar com a seguinte 

I -Secretária Municipal de Saúde: Aparecida Maria Fernandes Santos; 

II- Secretária Municipal de Administração e Planejamento: Selma Aparecida 

Pinto de Almeida; 

III- Secretária Municipal de Assistência Social: Edson Junio Guimarães 

IV - Secretária Municipal de Educação: Delma Henriques Moreira de 

Almeida;  

V - Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo: Jaime Donizete da 

Fonseca. 

VI – Secretária Municipal de Finanças: Taciana Aparecida Máximo. 

VII –Chefe de Gabinete: Karine Guimarães Ferreira. 

VIII–Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente e Serviços 

Urbanos: Adriano Ferreira de Oliveira.  

IX – Tenente do 3º Pelotão da Polícia Militar de Igaratinga: Diego Emmanuel 

Ferreira Pinheiro; 

X -Médica: Dra. Gabriele Guimarães de Almeida; 

XI – Coordenadora do PSF: Caroline Martins Eduardo 

XII – Enfermeiras: Angélica Conceição dos Santos e Flávia Aparecida 

Soares. 

XIII- Coordenadora da Policlínica: Joana Maria Rodrigues Ferreira.  

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º- Publique-se, inclusive com remessa de cópia às instituições citadas neste 

expediente, cientificando todos os Secretários Municipais e demais membros para adotarem as 

providências necessárias. 

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Igaratinga, 12 de julho de 2021. 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 

LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE IGARATINGA: Torna público a abertura do processo nº 78/2021, modalidade 
Leilão nº 02/2021. OBJETO: leilão público da alienação de bens considerados economicamente 
inviáveis para conserto e improdutivos para uso permanente no serviço público, os quais são 
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inservíveis para atendimento das ações programáticas da municipalidade, conforme Lei 
Municipal nº 1.676, de 08 de julho de 2021. Realização do leilão ocorrerá no dia 29 de julho de 
2021 as 08h 30min. O edital encontra-se no site www.igaratinga.mg.gov.br, mais informações 
pelo telefone (37) 3246-1134 ou pelo e-mail licitacao@igaratinga.mg.gov.br. Igaratinga, 12 de 
julho de 2021. Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal.  
 

O Município de Igaratinga,  torna público o resultado do PL n° 72/2021, na modalidade de 
Pregão Presencial  n° 41/2021 e  Registro de Preço n° 32/2021.  Objeto: Aquisição eventual e 
futura de material de construção (madeiras, portas, pregos, blocos, ferro entres outros) para 
atender as necessidades das secretarias municipais do Município de Igaratinga-MG.    
GANHADORES:  CASA ARNALDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., com os itens: 13, 
14, 15, 28, 31 e 39  no valor estimado total de R$159.500,00, MACOVAN INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA., com os itens: 43, 44, 51, 52 e 53  no valor 
estimado total de R$113.070,00, NIVALDO JOSÉ DA MOTA 682.459.986-72, com os itens: 24, 
25, 27, 30 e 37 no valor estimado total de R$113.720,00, PREPAM PRÉ MOLDADOS PARÁ DE 
MINAS LTDA, com o item: 47  no valor total de R$9.270,00, LICIFORT EMPRRENDIMENTOS 
EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., com os itens: 01, 06, 11, 12, 26, 29, 35, 42, 48, 49 e 50 no 
valor estimado total de R$212.280,00,  MADSON AMARAL DE SOUZA EIRELI, com os itens: 
05, 07, 16, 22, 32 e 33 no valor estimado total de R$274.048,00, NEYLO JOSÉ SILVEIRO, com 
os itens: 08, 09, 18 e 20 no valor estimado total de R$59.600,00, HENRIQUE TORRES DE 
OLIVEIRA 07150494617, com os itens: 40, 41 e 46  no valor estimado total de R$78.400,00, 
CASA 500 MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA., com os itens: 02, 03, 04, 21, 23, 34, 36 e 38 
no valor estimado total de R$186.447,00 e NOVABRITA BRITADORA NOVA SERRANA 
LTDA., com o item: 45 no valor estimado total de R$93.000,00. Igaratinga, 12 de julho de 2021. 
Letícia Gomes Lara – Pregoeira. 
 
O Município de Igaratinga,  torna pública a retificação das matérias do dia 09/07/2021 edição 
nº 1.539 – ano VII, paginas 19, 20 e 21, referente ao PL nº 76/2021, Pregão nº 
45/2021 adesão ata de registro de preço do Pregão Presencial nº 29/2021, constate do 
Processo Licitatório nº 46/2021, da Prefeitura Municipal de Nova Serrana – MG. OBJETO: 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA. Onde se lê “Empresas: Pampulha Serviços de Informática Eireli – EPP – Valor 
Total R$ 23.222,80; TCA Minas Informática Ltda - Valor Total R$ 18.377,72; Informática. Com 
Ltda - Valor Total R$ 332.846,60; Gomes & Garcia Informática Ltda - Valor Total R$ 
31.909,22” leia-se  Empresas: Pampulha Serviços de Informática Eireli – EPP – Valor Total 
R$ 22.742,50; TCA Minas Informática Ltda - Valor Total R$ 18.350,00; Informática. Com 
Ltda - Valor Total R$ 328.780,00; Gomes & Garcia Informática Ltda - Valor Total R$ 
31.416,00. Igaratinga 12 de julho de 2021. Letícia Gomes Lara - PCL.   
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